
PORTARIA Nº 309/2024 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 309, DE 27 AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 730/2024, de 13 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. AILZA KALIANE DOS SANTOS, CPF: , RG nº SSP/RN, residente na Rua Sebastião
Moura, nº 28 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-309-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-309-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-309-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:D6343320

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
28/08/2024. Edição 3359
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 308/2024 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 308, DE 27 AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-308-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 729/2024, de 13 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. MARIA KAROLINA FELIX BARROS, CPF: , RG nº SSP/RN, residente na Rua
Sebastião Moura, nº 28 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:E3BFD259

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
28/08/2024. Edição 3359
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 314/2024 – Altera o “Quadro
de Detalhamento das Despesas – QDD” da
Unidade Orçamentária que especifica e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 314, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas – QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são
conferidas na Lei Orgânica deste Município e na Lei Orçamentária vigente.

 

RESOLVE

 

Art. 1º Remanejar o valor de R$ ,00 (três milhões, vinte e um mil, duzentos e noventa e sete reais)
constante no QDD – Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço
da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior,
a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 27 de agosto de 2024

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-314-2024-altera-o-quadro-de-detalhamento-das-despesas-qdd-da-unidade-orcamentaria-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-314-2024-altera-o-quadro-de-detalhamento-das-despesas-qdd-da-unidade-orcamentaria-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-314-2024-altera-o-quadro-de-detalhamento-das-despesas-qdd-da-unidade-orcamentaria-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) ,00
02 .002 SEC MUN DE
ADM, COMUNICAÇÃO
E SEGURANÇA
PUBLICA

    ,00

 

2007 MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA
PÚBLICA

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

  INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 15000000 0001 ,00

  INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 15000000 0001 ,00

  
PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL
RESGATADO

15000000 0001 ,00

02 .004 SEC
MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

    ,00

 
2166 MANUTENCAO
DA LIMPEZA
PUBLICA

   ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 ,00
02 .006 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCACAO

    ,00

 
2029 MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

   ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 15500000 0001 ,00

  INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 15001001 0001 ,00



02 .008 SEC MUN DE
DESENVOLVIMENTO
RURAL E AGRI
FAMILIAR

    ,00

 

2043 MANUTENCAO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
RURAL E
AGRICULTURA
FAMILIAR

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

02 .010 SEC
MUNICIPAL DE
ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

    ,00

 

2002 MANUTENCAO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

   ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

  

SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

  SENTENÇAS JUDICIAIS 15000000 0001 ,00
03 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

    ,00

 2022 PROGRAMA DE
FARMACIA BASICA    ,00

  
MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

16210000 0001 ,00

 2023 PROGRAMA DA
ATENCAO BASICA    ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 16310000 0001 ,00
  OBRAS E INSTALAÇÕES 16310000 0001 ,00
  OBRAS E INSTALAÇÕES 16310000 0001 ,00

 2024 PROGRAMA
SAUDE DA FAMILIA    ,00

  
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

16000000 0001 ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16000000 0001 ,00



 
2025 MANUTENCAO
DO FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16210000 0001 ,00

 
2076 ADESAO A
CONTRATACAO DE
HOSPITAIS
FILANTROPICOS

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16003110 0001 ,00

 
2209 MANUTENÇÃO
DA UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO-UPA

   ,00

  EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 16010000 0001 ,00

04 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

    ,00

 
2169 SERVICO DE
PROTECAO SOCIAL
BASICA

   ,00

  
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

16600000 0001 ,00

Anexo II (Redução) ,00
02 .002 SEC MUN DE
ADM, COMUNICAÇÃO
E SEGURANÇA
PUBLICA

    ,00

 

2007 MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA
PÚBLICA

   ,00

  DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 ,00

  PASSAGENS E DESPESAS
COM LOCOMOÇÃO 15000000 0001 ,00

 
2105 INFRA-
ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA

   ,00

  EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 ,00

 
2201 CRIAÇÃO DA
GUARDA
MUNICIPAL

   ,00

  
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

15000000 0001 ,00

02 .004 SEC
MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

    ,00



 
2166 MANUTENCAO
DA LIMPEZA
PUBLICA

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

02 .006 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCACAO

    ,00

 
2029 MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

   ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 ,00
02 .008 SEC MUN DE
DESENVOLVIMENTO
RURAL E AGRI
FAMILIAR

    ,00

 
1032 CONSTRUCAO
DE BARRAGENS;
ASSOREADOS

   ,00

  OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 ,00

 

2043 MANUTENCAO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
RURAL E
AGRICULTURA
FAMILIAR

   ,00

  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA 15000000 0001 ,00

02 .010 SEC
MUNICIPAL DE
ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

    ,00

 
1001
PARCELAMENTO DA
DIVIDA – INSS

   ,00

  JUROS SOBRE A DÍVIDA
POR CONTRATO 15000000 0001 ,00

 
1057
PARCELAMENTO DA
DIVIDA –
PREVIDENCIARIA

   ,00

  JUROS SOBRE A DÍVIDA
POR CONTRATO 15000000 0001 ,00

  
OUTROS ENCARGOS
SOBRE A DÍVIDA POR
CONTRATO

15000000 0001 ,00

  
PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL
RESGATADO

15000000 0001 ,00

 
1058
PARCELAMENTO DA
DIVIDA – CAERN

   ,00

  JUROS SOBRE A DÍVIDA
POR CONTRATO 15000000 0001 ,00



  
PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL
RESGATADO

15000000 0001 ,00

 
1106
PARCELAMENTO DA
DIVIDA –
PRECATORIOS

   ,00

  
PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL
RESGATADO

15000000 0001 ,00

 

2002 MANUTENCAO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

   ,00

  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 ,00

  PASSAGENS E DESPESAS
COM LOCOMOÇÃO 15000000 0001 ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

  
DESPESAS DE
EXERCÍCIOS
ANTERIORES

15000000 0001 ,00

 2075 RESERVA DE
CONTINGENCIA    ,00

  A CLASSIFICAR 15000000 0001 ,00

 2145 REESTRUCAO
FISCAL    ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

 2189 CAPACITACAO
DE SERVIDORES    ,00

  DIÁRIAS – CIVIL 15000000 0001 ,00
  MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
FÍSICA

15000000 0001 ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 ,00

 
2054
PARCELAMENTO DA
DIVIDA –
PREVILAJES

   ,00

  
PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL
RESGATADO

15000000 0001 ,00

03 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

    ,00

 1061 AQUISICAO DE
VEICULOS    ,00

  EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 16010000 0001 ,00



  EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 16310000 0001 ,00

 
2021 PROGRAMA DE
AGENTE
COMUNITARIOS DE
SAUDE

   ,00

  
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

15001002 0001 ,00

 2023 PROGRAMA DA
ATENCAO BASICA    ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 ,00

 2024 PROGRAMA
SAUDE DA FAMILIA    ,00

  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA 15001002 0001 ,00

  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA 16000000 0001 ,00

 
2025 MANUTENCAO
DO FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001002 0001 ,00

 
2209 MANUTENÇÃO
DA UNIDADE DE
PRONTO
ATENDIMENTO-UPA

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16003110 0001 ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16210000 0001 ,00

04 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

    ,00

 

2115 PROMOÇÃO DE
OPORTUNIDADE,
GERAÇÃO DE
RENDA E
TRABALHO

   ,00

  OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 0001 ,00

  EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 17000000 0001 ,00

 
2169 SERVICO DE
PROTECAO SOCIAL
BASICA

   ,00

  
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
FÍSICA

16600000 0001 ,00
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PORTARIA Nº 312/2024 – Dispõe sobre a
renovação de concessão de benefício eventual
de auxílio moradia na forma de aluguel social
para famílias em situação de vulnerabilidade
do município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 312, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 261/2024, de 13 de junho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 751/2024, de 16 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – RENOVAR a concessão de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-312-2024-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
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forma de Aluguel Social ao Sra. MARIA GORETH DA SILVA, CPF: , RG nº SSP/RN, pessoa em
situação de rua, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
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PORTARIA Nº 313/2024 – *REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-313-2024-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-313-2024-republicado-por-incorrecao/


PORTARIA Nº 313, DE 27 DE AGOSTO DE 2024*

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 265/2024, de 17 de junho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 751/2024, de 16 de agosto de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – RENOVAR a concessão de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na
forma de Aluguel Social ao Sra. ANDRIELE FERNANDES DE LIMA, CPF: , RG nº SSP/RN,
residente na Rua Francisco Porfírio Santos, 66 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 27 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 –
CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS –
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO DE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR ESPAÇOS AOS
ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO
E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo nº 273/2024, ACOLHO o
resultado de Habilitação constante nos documentos do processo em epígrafe, HOMOLOGO o
Chamamento Público para Credenciamento n° 06/2024, e ADJUDICO seu objeto aos proponentes
abaixo relacionados:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-homologacao-e-adjudicacao-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-homologacao-e-adjudicacao-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-homologacao-e-adjudicacao-2/


 

N° ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

4 JOHNNY VIANA 1. GRUPO/BANDA DE FORRÓ; 2.
TRIO PÉ DE SERRA; FRANK JONH SOARES VIANA, CPF:

 

Lajes/RN, 23 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
032/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 691/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2024) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAIS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. ATENDENDO DA
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAJES/RN, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, em favor da
Empresa P A DA S FERNANDES LTDA, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Rua Joaquim Capitão, nº
25, SEHAC, Lajes/RN – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-032-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-032-2024/


global de R$ ,40 (cinquenta e oito mil nove reais e quarenta centavos).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 691/2024, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 22 de agosto de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 



Secretário Municipal de Educação
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO DE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR ESPAÇOS AOS
ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO
E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo nº 273/2024, ACOLHO o
resultado de Habilitação constante nos documentos do processo em epígrafe, HOMOLOGO o

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-homologacao-e-adjudicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-homologacao-e-adjudicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-homologacao-e-adjudicacao/


Chamamento Público para Credenciamento n° 06/2024, e ADJUDICO seu objeto aos proponentes
abaixo relacionados:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

1 JEOVÁ DANTAS
1. TRIO PÉ DE SERRA; 2.
ARTISTA MUSICA SOLO
PISEIRO/FORRÓ; 3.
GRUPO/BANDA DE FORRÓ

JEOVÁ DANTAS DE
OLIVEIRA, CNPJ:

2 FORRÓ MANIA GRUPO/BANDA DE FORRÓ EDILSON ADAUTO DE LIMA

3 ALESSANDRO BOTA
PRESSÃO

ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

JOSÉ ALESANDRO DA SILVA,
CPF:

 

Lajes/RN, 22 de agosto de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 020/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 705/2024

Licitação nº 086/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS E CARRO DE
SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE, POR
VENTURA, VENHAM A SER PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM
COMO PARA ATENDIMENTO DE OUTRAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIA
MUNICIPAIS QUE VENHAM A NECESSITAR. Data e horário do recebimento das propostas: até
às 07h59min do dia 06/09/2024. Data e horário do início da disputa: 08h00min do dia 06 de
setembro de 2024, através do Portal de Compras Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e
Decreto Municipal nº 011/2023. Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da
PML, no horário das 08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida
no endereço e horário supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada
do Edital e seus anexos deverá ser através Portal de Compras Públicas , através do Portal
Nacional de Compras Públicas – PNCP  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 21 de agosto de 2024.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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